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CONTRATO ADMINI§TRATTVO N" 067/2025
rnrcÃo rr,rrnôxrco sRP N'ot6i2o25

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 041 7/2025

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

PARA coNTRATnÇÃo DE EMPRESA

ESPECTALIzADA NA r"ocaçÃo DE

vrÍculos DESTTNADoS Ao TRANSpoRTE

ESCOLAR PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, QUE ENTRE SI

CELEBRAM A PREFEITURA MUMCIPAL DE

MoRRo Do cH,qpÉu Do pnuÍ E A
EMPRESA A A CARVALHO MELO LTDA

o trtuNtcÍPlo DE MoRRo Do CHAPEU DO pnuÍ-pt, pessoa jurídica de direito

público interno, CNPJ no 01.612.593/0001-00, com endereço na Rua João Costa, 379, Centro,

Morro do Chapéu do Piauí (PI), representada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal Erikson

Fenelon Aguiar, CPF/l\rÍF no 025.**'t.*'B'r-45, doravante denominado CONTRATANTE, e, do

outro lado a empresa A A Carvalho Melo Ltda, inscrita no CNPJ n'06.928.120/0001-30,

sediada na Rua Roseli Vasconcelos Mendes, 1946, Quadra 001 Lote 012 Sala C, Teresina (PI),

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr. Antonio Agineldo de

Carvalho Melo, inscrito no CPF no 746.r{í{'.***-91, tendo em vista o que consk no Ptocesso no

O4|7I2O}51PMMCP/PI, e em observância às disposições da Lei no 14.13312021, Decreto

Federal n' 11.46212023 e das demais noÍrnas aplicáveis, resolvem celebrar o presente Contrato,

decorrente do Pregão Eletrônico n'01612025/PMMCP/PI, mediante as cláusulas e condições a

A Empresa A A CARVALHO MELO LTDA, com sede no endereço supra, por seu

titular (ou representante) no fim assinado, compromete-se:

Pelo instrumento particular individual mantido entre a Prefeitura Municipal de Morro

do Chapéu do PiauílPl e a empresa acima definida e qualificada, por seus respectivos

representantes legais, infra timbrados, ajustam e contratam o integral cumprimento das

cláusulas e condições descritas neste instrumento individual que integra todas as disposições da

Ata de Registro de Preços referente ao objeto: Contratação de empresa especializada na locação

§[ oreleitura@morrodochapeu"pi.gov.br
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de veículos destinados ao transporte escolar para atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Educação.

Este Termo de Contrato Administrativo encontra-se vinculado ao Processo

Administrativo no 0417 12025 IPMMCP/PL

1.1. Este contrato individual encontra-se vinculado às determinações da Lei Federal n"

14.13312021, bem como a todas as determinações contidas no Instrumento exordial, como Iei

interna da licitação, realizada sob a modalidade Pregão Eletrônico SRP no

0|6|2025|PMMCP/PI, Processo Administrativo no 041712025, examinado conforme preceitua

a NLLC §ova Lei de Licitações e Confatos) as descritas

na Lei Federal n' 14.13312021.

2.1. A empresa detentora do preço registrado compromete-se expressamente a prestar o

fornecimento parcelado na locação

de veículos destinados

municipal de educação,

nas condições e forma previstas no Edital do Pregão Eletrônico SRP no

Processo Administrativo no 04|7|2025|PMMCP/PI, cujos

como se nele estivessem transcritos.

2.2. Este Termo de Contrato üncula-se ao Edital do

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2.3. Vinculam esta contratação, independentemente de kanscrição:

2.3.1. O Termo de Referência;

2.3.2. O Edital da Licitação;

2.3.3. A Proposta do contratado;

l[ oreÍeitura@morrodochapeu.pi.gov.br
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2.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2.4. Discriminação do objeto:
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3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da publicação, na forma

do artigo 105 da Lei no 14.133, de202l.

3.1.1. O prazo de vigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

3.1.2. O presente contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite

de l0 (dez) anos, conforme estabelece art. 107 da Lei no 14.133, de202l.

4.I. O regime como o§

Termo de Referência, anexo a

5.1. Será permitida a súcontratação parcial do objeto,

do valor total do contrato, exclusivamente para rotas

Edital, nas seguintes condições:

Parágrafo Segundo. A subcontrataçào dependerá de autorização prévia e expressa da

CONTRATANTE, a quem incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de

habilitação técnica necessários para a execução do objeto, bem como verificar os demais

requisitos de hab ilitação eventualmente aplicáveis.
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CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO:

QUINTÀ

TOTÂI§ R$

QUARTÂ - MODELO§ DE E

92,IY, YII e XYItrO:
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Parágrafo Terceiro, Em qualquer hipótese de subcontratação, peÍmanece a responsabilidade

integral da CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizaÍ a

supervisão e coordenação das atividades do subconhatado, bem como responder perante a

CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações confatuais correspondentes ao

objeto da subcontratação.

Parágrafo Quarto. A CONTRATADA não poderá obter lucro sobre os valores repassados aos

subcontratados, sendo-lhe permitido apenas o ressarcimento das despesas administrativas

efetivamente incorridas com a gestão da subcontratação, tais como seleção, contratação,

fiscal ização, coordenação e processamento de pagamentos.

Parágrafo Quinto. Para solicitar autorização de subcontatação, a CONTRATADA deverá

apresentar:

III - Planilha de composição de custos detalhada, discriminando:

a) Valor total a ser pago pela CONTRATANTE paÍa a rota a ser subcontratada;

b) Valor a ser repassado ao subcontratado;

c) Detalhamento das despesas administrativas a serem ressarcidas à CONTRATADA;

d) Dernonstrução da ausência de lucro sobre o valor repassado ao subconhatado.

Parágrafo Sexto. A CONTRATANTE analisará o pedido de subconüatação e decidirá sôbre

sua aceitação no pr.vo de até 05 dias úteis, podendo:

I - Autorizar a subcontratação nas condições propostas;

II - Solicitar ajustes na planilha de composição de custos ou na documentação apresentada;

III - Rejeitar a subcontratação, apresentandojustiÍicativa técnica para a decisão.

Parágrafo Sétimo. A CONTRATADA deverá apresentar, mensalmente, junto com os

documentos de medição e faturamento:

§[ Oreleitura@morrodochapeu.pi.gov.br
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I - Relatório de execução dos serviços subcontratados, indicando eventuais ocorrências e

medidas corretivas adotadas;

II - Comprovantes de pagamento aos subcontratados, demonstrando a regularidade dos

repasse§;

III - Atualização da planilha de composição de custos, caso haja alteração nos valores ou nas

condições de subcontratação.

Parágrafo Oitavo. É vedada a subcontratação de microempresas e empresas de pequeno porte

que estejam participando da licitação ou que tenham sido indicadas como possíveis

subcontratadas por outra licitante.

Parágrafo Nono. É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da contratação,

Parágrafo Décimo. É expressamente proibida a quarteirização, entendida como a

subcontratação do objeto já subcontratado.

Parágrafo Décimo Primeiro. A CONTRATANTE fi scalização intensificadapoderá realizar

rotas subcontratadas, incluindo:

I - Vistorias periódicas nos veículos utilizados pelos subcontratados;

Il - Verificação da regularidade dos pagamentos aos subcontratados;

III - Pesquisas de satisfação com os usuários das rotas subcontratadas;

IV - Acompanhamento do cumprimento dos horfuios e itinenários.

Parágrafo Décimo Segundo. Constituem infrações graves, sujeitas às penalidades previstas

Edital:

IV - Apresentação de informações falsas nas planilhas de composição

V - Não repasse ou affaso no repasse de aos

Parágrafo Décimo Terceiro.

autorizaç ão de subcontratação,

os termos conhafuais, com

autorização.

A

caso verifique que a

Parágrafo Décimo Quarto. A revogação da autorização de subcontratação não gera direito a

indenização para a CONTRATADA ou para o subcontratado.

Parágrafo Décimo Quinto. A CONTRATADA deverá substituir, no prazo máximo de 2 dias

úteis, o subcontratado cuja autorização teúa sido revogada, apresentando novo pedido de

no

as nornas vigentes ou com

l! orefeitura@morrodochapeu.pi.gov.br
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subcontratação ou assumindo diretamente a execuçâo da rota, sob pena de aplicação das

penalidades previstas no Edital.

Parágrafo Décimo Sexto. Os contratos celebrados entre a CONTRATADA e os subcontratados

deverão conter cláusulas que estabeleçam:

I - A obrigação de cumprimento integral das especificações técniças e de segurança previstas

no Edital;

II - A vedação de quarteirizaçáo;

III - A possibilidade de rescisão imediata em caso de revogação da autorização de

subcontratação pela CONTRATANTE;

6.1. A CONTRATADA executará o nos moldes e

proposta e negociação processada em Sessão Pública, ficando para tanto

de Rl§ 3.102.184,80 (três milhões, cento e dois mil, cento e oitenta e

centavos).

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

necessarios ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

§[ preÍeitura@morrodochapeu,pi.gov.br
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de fraudes e inegularidades na subcontratação, incluindo mecanismos de controle interno e

procedimentos de denúncia.

Parágrafo Décimo Oitavo. A subcontratação não altera a responsabilidade da CONTRATADA,

que peÍmanece integral perante a CONTRATANTE, inclusive quanto:

I - À qualidade técnica e segurança dos serviços prestados;

ll - Ao cumprimento dos prazos e horários estabelecidos;

sExTA - DO PREÇO:

- DO PAGAMENT0 (art" 92, Y e YI):

\.:-- r'/



&ffis§li§,B,nour
CON$TfrUINDO UM NCIVO FUTURÜ

7.1. O prazo para pagamento ao e demais condições a ele referentes enconham-se

definidos no Termo de Referência, a este Contrato.

8.1. Os preços inicialmente são fixos e irreajusüáveis no prazo de um ano contado

da data do orçamento estimado.

8.2. Após o interregno de um ano, independentemente de pedido do contratado, os preços

iniciais serão reajustados, a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-E,

exclusivamente para as obrigações e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.3. Nos reajustes subsequentes ao o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do reajuste.

8.4. No caso de atraso ou não divul do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagarát

ao contratado a importância pela última variação coúecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) s) o(s) índice(s) definitivo(s).

8.5. Nas aferições finais, o(s) indice(

definitivo(s).

utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

8.6. Caso o(s) índice(s) ) para reajustamento veúa(m) a ser extinto(s) ou de

utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)qualquer forma não possa(m) mais

que vier(em) a ser determinado(s) legislação então em vigor.

8.7. Na ausência de previsão legal ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8. O reajuste será realizado por

9.1. São obrigações do Contratante:

9.2. Exigir o cumprimento de todas

contrato e seus anexos;

9.3. Receber o objeto no prazo e

9.4. Notificar o Contratado, por

objeto fornecido, para que seja por

às suas expensas;

IZ Brcfeitura@morrodochapeu.pi.gov.br

@ morrodochapeu.pi.gov.br OO/prefeitura
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9.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

9.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor corrgspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

9,7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

9.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adogão das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

9.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitagões e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de neúum interesse para a boa execução do ajuste.

9.10. A Administração teú o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro

feitos pelo conffatado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.12. NotiÍicar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

9.13. A Adminishação não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

10.2. Os veículos deverão ser mantidos em perfeitas condições de uso, higienização e

segurança, atendendo às normas do DETRAN, CONTRAN e demais legislações pertinentes.

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código

de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

10.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;
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10.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (aÍt.l37,lI, da Lei no 14.133, de202t) e prestar todo esclarecimento ou

informação por eles solicitados;

10.6. Reparar, corrigir, removeÍ, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fxado pelo frscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo conhatante,

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garanti4 caso exigida, o valor

correspondente aos danos sofridos;

f0.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores - SICAF, o conkatado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova

de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidâo conjunta relativa aos tributos federais

10.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atiüdade

executada de acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a

dç terceiros.

10.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na

10.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdênçia Social ou para aprendiz,

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 1 1 6, da Lei no 14.133 , de 2021);
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10.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.

1 16, parágrafo único, da Lei no 14.133, de202t);

10.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

10.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incefios, devendo complementáJos, Çaso o previsto inicialmente em sua proposta não

seja satisfatório para o atendimenúo do objeto da contratação, exceto quando ocoÍrer algum dos

eventos arrolados no art. L24,II, d, da Lei no 14.133, de202l.

10.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,

as noÍÍnas de segurança do contratante;

10.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e coúecimento adequados, ao

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrate, fomecendo os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

10.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que teúa acesso

por força da execução deste contrato;

10.20. Conduzir os trabalhos çom estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execuçãq

do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

10.21. Submeter previamente, por escrito, ao cenfratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujarn às especificações do memorial descritivo ou

instrumento congênere.

10.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insálubre. ',,:r l

10.23. Executar os serviços de transporte escolar diariamente, conforme rotas e horários

definidos no Termo de Referência, garantindo regularidade, segurança e pontualidade.

10.24. A Contratada é obrigada a manter atualizado o Alvará de Funcionamento, a

documentação dos veículos e habilitação dos motoristas, bem como as demais licenças e

certidões exigidas pela legislação de transporte escolar.
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10.25. Manter os veículos em conformidade com os padrões de qualidade, segurança e

conservação exigidos pelo edital e pela legislação aplicável, apresentando nota Íiscal/fatura

mensal detalhando as rotas efetivamentç cumpridas.

10.26. Prestar os serviços de transporte escolar no município de Morro do Chapéu do Piauí,

conforme rotas e pontos de embarque e desembarque estabelecidos pela Secretaria Municipal

de Educação.

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12.1. Comete infração administrativa,

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contato que cause grave dano à Administração ou

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do conffato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f)

s) qualquer natureza;

h) de

12.2. Serão aplicadas ao contatado

sanções:

i. Advertência, quando o

se justificar a imposição no

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas

"c" e ('d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, § 4o, da Lei no 14.133, de 202T);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alÍneas "ê"r"f', '(g" e 
((h" 

do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b","c"
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e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei no 14.133,

de202l).

iv. Multa:

1. Moratória de A,SYo (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida até o limite de 30 (ffinta) dia§;

i. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, confonne dispõe o inciso I do art.

137 ü Lei n. 14.133,de2021.

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem I3.1, de 50Á a

L0% do valor do Contrato.

3. Compensatória, paÍa a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" de subitem 13.1,

de SYo a LÜYo do valor do Contrato.

4. Para infração descria na alínea "b' do subitem 13.1, a multa sera de 5% a l0% do valor do

Contrato.

5. Para infrações descritas na alínea "d" do subitçm 13.1, a multa será de 5% a l0Yo do valor

do Contrato.

6, Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 13.1, a multa sení de 5Yo a l0oÁ do valor do

Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

123. A aplicagão das sanções previstas neste Contraüo não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integrA do dano causado ao Contaüante (art. 156, §9', da Lei no 14.133,

de202t)

12.3.1. Todas as sanções préüstas neste Contrato poderão ser apücadas cumulativaments com

a multa (art. I 56, §7o, da Lei no 14.133, de 2021).

12,3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no pftrzo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (aÍt. 157, da Lei no 14.133, de202l)

12.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem

eventualmente deüdo pelo Contratante ao Contratado,

será descontada da garantia prestada ou será cobrada

14.133, de2A2\.

Lei no

12.3.4. Previamente ao encamiúamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de l0 (dez) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
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12.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput

e parágrafos do art. 158 dâ Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou conüatar.

12.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1o, da Lei no 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confonne nornas e

orientações dos órgãos de conhole.

12.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021 , ou em outras

rção Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei no 12.846, de2013,serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (aÍt. 159).

12.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
, ,. .,

comabusododireitoparafacilitar,encobriroudissimularapráticadosatosilícitosprevistos

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com

relação de coligação ou conhole, de fato ou de direito, com o Confiatado, observados, em todos

os casos, o conúaditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art 160,

da Lei no 14.133, de202L).

12.8. O Contratante deverá" no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, çontado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções For,Çla

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder

Executivo Federal. (Art. I61, da Lei no 14.133, de202l).

12.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133121.

12.10. Os débitos do contratado para com a Administação contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
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ou de outros confratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora

contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME n" 26, de l3 de abril de 2022.

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

cronograma fixado para o contrato.

tenno aditivo

13.5. O termo

para alteração subjetiva.

de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1. Balanço dos eventos

13.5.2. Relação dos pagamentos já

f3.5.3. Indenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenizaçáo

indenizatório (art. l3l, caput, da Lei no 14.133, de202l).

de

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém únculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão

ou entidade contratante ou com agente público que teúa desernpeúado função na licitação ou

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

§! Orefeitura@morrodochapeu.pi.gov.br
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parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei

no 14.133, de202l).

14.1. O çrédito pelo qual correrá a despesa origina-se:

FONTE/RECURSO: FPM; ISS; IRRF; ICMS; FEP; IPVA; SNA; rOUC.l,çÃO 15%; FUNDEB;

UNTDADE oRÇÀMENrÁntl: 02.03.00; 02.05.00; 02.05.01 ;

PROJETO DE ATIVID ADE: 04. 122.0003.2006.0000; I 2.36 1.00 14.2096.0000;

12.361.00 l 4.2097.0000;

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00;

14.2. Os pagamentos serão efetuados obedecendo rigorosamente os estágios indicados no art.

63 da Lei no 4.320164.

14.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes

da Lei Orçamentaria respectiva e liberação dos creditos

apostilamento.

15.1. Os casos omissos serão decididos

será indicada após aprovação

correspondentes, mediante

na

do valor

Lei no 14.133, de nofinas federais segundo as

e normas

e princípios

16.1. Eventuais alterações disciplina

Lei no 14.133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas

supressões que se frzerem necessários, até o limite de 25

inicial atualizado do contrato.

16.3. As alterações conüatuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de I (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de 2021).
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16.4. Registros que não caracteizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de

2021.

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 202I, bem como

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei no 14.133, de 2021,

e ao art. 8o, §2o, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art.7o, §3o, inciso V, do Decreto n.7.724,de

2012.

19.1. Para qualquer ação decorrente deste Termo de Contrato, elegem Írs partes contratantes, de

comum acordo, o foro da cidade de ESPERANTINA/?I, que não puderem ser compostos pela

conciliação, conforme aÍt.92, §lo, da Lei no 14.133121.
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18.f. O objeto deste contrato deverá ser executado conforme os horários, itineúrios e

especificações constantes no Termo de Referência, cabendo à Contratada disponibilizar

veículos e motoristas devidamente habilitados, em perfeitas condições de uso e segurança, paÍa

o transporte diário dos alunos.

18.2. Os veículos deverão ser apresentados em perfeitas condições mecânicas, de conservação,

higiene e segurança, atendendo as exigências do Código de Trânsito Brasileiro, da legislação

de transporte escolar e às normas de segurança dos órgãos competentes.

18.3. Quando constatadas inegularidades em veículos ou serviços prestados, a Contratada

deverá rcalizar imediatamente a substituiçâo ou adequação, sob pena de aplicação das sanções

cabíveis.

18.4. A Administração designará servidores para fiscalizar os serviços, registrando a eiéçução

das rotas, horiírios e evenfuais ocorrências.

18.5. O recebimento do objeto ocorrerá mediante a apresentação de relatório de execução e

atesto mensal do fiscal do contrato, que servirá de base para a liquidação e pagamento das

faturas.

CLÁU§ULA DÉCIMA NONA..T DO F'CIRO:

OITAYA - DO PRAZO DE §NTR§GA DO OBJETO:
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CONSTRUINDO UM I{OVO FUTURO

E por estarem assim justos e contratados, assinam este contrato individual em 03 (três)

vias de igual teor, perante as testemunhas abaixo, para dar um só efeito, que depois de lido e

achado conforme vai assinado pelas partes contratantes, para que produzam seus efeitos legais,

comprometendo-se as partes contratantes a cumprir o presente Conhato em todas as suas

cláusulas.

Morro do Chapéu do Piauí (PI), 29 de agosto de2025
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CÂRVALHO A.E!Q7.ó745363er

MELo:7a67a516391 ffi mrs'oo'or t:o'rt

.{ A Carvalho Melo LtdaErikson Fenelon Aguiar
Prefeito Municipal

Conhatante
CNPJ n" 06.928.120/0001-30

Contratada

TESTEMUNHAS:

l'irt1rutt1.r'àútl f)r.rr,,,r, S*,fr, cPF: /16S, 4tq. Jt3 - +O

2r.. 2_ CPF: t

§! Oreleitura@morrodochapeu.pi.gov.br

@ morrooochapeu.pi.gov.br OO /prefeituramorrodochapeupi

Rua João Costa, 379 - Centro, Morro do Chapéu do Piauí, Cep: 64178-§§§, CNPJ: §1.612.5931§§01-§§


